
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
 

DGC/SLS/GPSU/EQCFO – EQUIPE DE CADASTRO DE FORNECEDORES 
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
------------------------------------------------------------- 
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
------------------------------------------------------------- 
 
90.07.000.000  MANUTENÇÃO E/OU CALIBRAÇÃO 
 
90.07.010.000  INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO, PROTEÇÃO E CONTROLE 
 
90.07.010.008  MANUTENÇÃO/CALIBRAÇÃO DE MEDIDORES DE ENERGIA   
               ELÉTRICA 
 
 
A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço 
deverá apresentar os documentos conforme abaixo: 
 
 
1- Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, 
ou Acervo Técnico expedido pelo CREA que comprove experiência 
da empresa e/ou do responsável técnico na execução de serviço 
de Manutenção/Calibração de Medidores de Energia Elétrica; 
 
2- Relação de ferramentas e materiais diversos necessários à 
execução do serviço; 
 
3- Vínculo empregatício do responsável técnico junto à empresa; 
 
4- Prova de inscrição da empresa no CREA. 
 
 
Obs.: A COPEL, através do corpo técnico da área de Medição de 
Energia, realizará uma avaliação industrial nas instalações da 
empresa de acordo com os procedimentos estabelecidos no manual 
“CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO DE RECUPERADORAS DE MEDIDORES 
ELETROMECÂNICOS”, estando o mesmo disponível: 
 
Endereço/Link: 
http://www.copel.com/PagCopel.nsf/0/9D31A808842B7B0303257153006
725C7/$FILE/ETC%208%2001%20Especificacao%20para%20recuperacao%2
0med%20marco%202006.pdf 
 
ou 
 
Site da Copel – www.copel.com, no seguinte caminho: 
Para sua Empresa / Medição / Especificações Técnicas de 
Equipamentos de Medição – ETC / ETC 8.01 - Especificação para 
Recuperação Medidores  
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